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MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ALENTEJO 
A S S E M B L E I A  M U N I C I PA L  

 
EDITAL 

ORDEM DE TRABALHOS 

 
 

Em cumprimento do estabelecido no artigo 53º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, e do n.º 6 do artigo 19 º do Regimento da Assembleia 

Municipal de Ferreira do Alentejo, torno público que a Ordem de Trabalhos da sessão 

ordinária da Assembleia Municipal de Ferreira do Alentejo, que terá lugar no dia 28 de 

abril de 2026 (terça-feira), pelas 18:00 horas, na sala de sessões do município, em 

Ferreira do Alentejo é a seguinte: 

 

A. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

B. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 B.1 – Aprovação das atas da 4.ª sessão 27/02/2026 e da 5.ª sessão de

 20/03/2026; 

B.2 - Correspondência 

B.3 – Apreciação da moção – Saudação pelo aniversário do 25 de Abril e 50.º 

aniversário da Constituição Portuguesa (PS) 

     B.4 – Outros assuntos; 

C. PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 C.1 –  Inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do município; 

 C.2 – Documentos de prestação de contas  - Relatório e Contas do ano 2025; 

C.3 - Contrato interadministrativo de delegação de competências com o 

Agrupamento de Escolas de Ferreira do Alentejo; 

 C.4 - Contrato interadministrativo de delegação de competências com a CIMBAL 

 para o exercício das competências de autoridade de transportes; 

 C.5 -  Aprovação de apoios a conceder às freguesias; 

C.5.1 – Ratificação de aprovações de apoios simples às freguesias 
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  C.5.2 – Aprovação de outros apoios às freguesias 

C.6 - Atividade da Câmara Municipal. 

   

D. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

E. MINUTA DA ATA 

 

Os Munícipes deverão fazer uma inscrição prévia para intervir no período do início da 

reunião, nos serviços de apoio à Assembleia Municipal, pelo telefone 284 738 700 ou 

através do endereço eletrónico assembleia.municipal@cm-ferreira-alentejo.pt. O uso da 

palavra seguirá a ordem das inscrições. 

 

                                                                                                                

                          

Ferreira do Alentejo, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

A Presidente da Assembleia Municipal, 

                                                                                                            

 

 

 

Maria José do Ó Efigénio 
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